
INTERESSADO(S): Do Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 009, de 21. de fevereiro de 2022. "Dispõe

sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal receber, a título

de doação, terreno urbano e dá outras providências."
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Ofício n" 0238 I 2022-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIYEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Pief .: Protocolo 12.610 12020. de 14 I 07 12020

Cáceres - MT,21 de feve
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

009, de 2l de fevereiro de 2022, que Dispõe sobre a autorização paro o Poder

Executivo Municipal receber, a título de doação, terreno urbano e dá outras

providêncías, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reaÍirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTONIA EL IBERATO DIAS
Prefr aceres

ENE

Av. Brasil, n" 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0238/2022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 009.
de 2l de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

E nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 009, de 2l de fevereiro de 2022, que Dispõe

sobre a autorização para o Poder Executiyo Municipal receber, a título de doação,

terreno urbano e dá outras providências.

Tratam-se de dois terrenos urbanos, contíguos, de propriedade da

Associação Matogrossense de Tradições Gaúchas CMTG "Vaqueanos do

Pantanal",localizados no Bairro do Junco, sendo que um deles confronta-se com a

Avenida Nossa Senhora do Carmo, com áreas totais perfazendo o montante de

10.333 m2 e 6.000 m2, registrados no Cartório de Registro Geral de Imóveis

(R.G.I.), sob a Matrícula 24.502, L 2-R-1, fls. 42, e Matrícula 21.114, L 2-0-0, fls.

278, respectivamente.

Esclarecemos aos nobres edis que o referido imóvel será doado para a

implantação do Sistema Socioeducativo, vinculado à Secretaria de Estado de

Segurança Pública de Mato Grosso, ainda a ser regulado pelo Executivo por meio de

lei específica.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos ilustres

vereadores, encaminhamos a documentação a seguir relacionada, copia anexa:

1. Assembleia Geral Extraordinária sobre dissolução da Associação CMTG

Vaqueanos do Pantanal, com destinação dos bens imóveis através de doação

ao Município de Cáceres;

2. Croqui das áreas;

3. Memoriais Descritivos;

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gntail.çen



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Oflcio n" 0238/2022-GP/PMC - fls. 03

4. Certidão de Baixa do CNPJ do CMTG;

5. Relatório de Cadastro Imobiliário Urbano.

6. Memorial Descritivo.

7. Certidão de Valor Venal n.'700912021.

Ante ao exposto, por se tratar de matéria de relevante interesse público,

que demandará subsequentes ações de ordem jurídico-administrativas, depois da sua

aprovação, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo cacerense para deliberar

sobre o Projeto de Lei 00912022, nos termos do Regimento Interno dessa Casa, em

carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELIENE IBERATO DIAS
aceres

Av. Brasil, n' I l9 - Centro Operacional de Cácercs - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PAIIX: (065)3223-1500 - www.caceres.rrt.gov.br E-rnail: gabinete.oaceres@gmail.corn
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N" OO9, DE 21DE FEVEREIRO DE 2022

"Dispõe sobre a autoÍização para o Poder Executivo
Municipal receber, a título de doação, terreno
urbano e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

AÍt. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a receber, a tífulo de doação, terreno urbano, de

propriedade da Associação Mato-grossense de Tradições Gaúchas - CMTG - " Vaqueanos do

Pantanal", localizados no bairro Junco, com área total perfazendo o montante de 1,0.333 m2 e

6.000 m2, registrados no Cartório de Imóveis sob a Matrícula 24.502L2-R-1, fls.42 e Matrícula
21,.11,4,L2-O-O Í\s.278, respectivamente, contendo as seguintes áreas/descrições:

. Matrícula24.502 - Área TotaI10.896,09m2

Inicia-se no vértice denominado M1 ( AZ.\90o38'22" - 98,80M) em limites com João

Maria de Souza, Vértice M2 ( AZ 269o53'28" - 100,48M ) confrontando com João Maria de

Souza, Vértice M3 (A2289"02'37" - 20,22M) conÍrontando com João Maria de Souza, Vértice
M4 ( A2197"51'52" - 9l,,L0M ) em limites com Centro Mato-grossense de Tradições Gaúchas,

Vértice M5 9 (AZB7,55'28" - L09,95m) em limites com Gerson Miranda.

o Matrícula2L.1l4 - Área Total de 6.T62,43m2

Inicia-se no vértice denominado M1 (N=8.2\8.201,,42;E=426.358,45), em limites com

Gerson Miranda, daí segue com azimute e distância de 197"51,'52u - 91.,L0m, até o vértice M2
(N=8.218.11,4,71;E:426.330,50), confrontando com Mato-grossense de Tradições Gaúchas Mat.

24.502, daí segue com azimute e distância de 289"02'37' - 81,,70m, até o vértice M3

(N=8.218.141,37; F,=426.253,28), confrontando com Joao Maria de Souza, daí segue com

azimute e clistância de 17o51'52" - 59,79m, ató o vértice M4 (N=8.218.198,27; E:426.27L,62),

conÍrontando com Av. Nossa Senhora do Carmo, daí segue com azimute e distância de

87"55'28' - 86,89m, até o início desta descrição, no vértice ML, conÍrontando com Gerson

Miranda. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço

disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57o WGr, tendo como S.G.R.(Sistema

Ceodésico de Referência) o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM. ".

PROJETO DE LEI N' OO9 DE 2 I DE FEVEREIRO DE 2022
Avcnida Brasil n" I 19 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-)939

Bairro Jardirn Cclcstc - Cáccrrs - Mato Grosso.
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ESTÀDO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 2" A doação não acarretarâ ao Município qualquer ônus, com exceção do parágrafo único
deste artigo, e estará condicionada à plena quitação de débitos, bem como todos os

procedimentos necessários à regularização do imóvel, com a transmissão das DeclaraÇões de

Débitos e Créditos Tributários Federais, Estaduais e Municipais que eventualmente se

encontrem em falta, para fins de viabilizar certidão negativa da instituição, ficando à encargo

do CMTG as referidas regularizações.

Parágrafo único. As despesas relativas à transferência e escrituração ficarão à encargo do
Município de Cáceres. Outrossim, fica autorizada a remissão da dívida do imóvel, nos moldes
do artigo 2B9,IV da Lei Complementarl4B/19.

Art. 3o O referido imóvel será doado para a implantação do Sistema Socioeducativo vinculado
à Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso onde o Executivo
regulará por meio de lei específica.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 21, de fevereiro de2022.

ANTÔNIA E IENE LIBERATO DIAS
reita Municipal

PROJETO DE LEI N'OO9 DE 21 DE FEVEREIRO DF,2022
Avcnida Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX :(065) 3223-1939

Bairro Jartlim Cclcstc - Cáccrcs Mato Grosso.



ASSBMBLEIA GEIIAL IIXTRAORDTNÁRIA SOBRE DTSSOLUÇÃO na ass«rclaçÃocNlrG-vAQtrEANos DO PANTANAL, coM DESTTNAçao-nõíriENs rúOinliarRavÉs DE DoAÇÃo ao nnuNrcÍr,r'o oí àa"cr,liuslnrr.
CNPJ N'01'367'351/0001-80 - f)eclaratla de utiliclade Pública pela Lci Esta«lual n, S.14g, de25 de agosto de 1987 e Lei Municipal n,, 970 de 13 crc maio clc 19g6.
As 08h00niin, do dia vinte e utn clo ntês de novembro do ano cle clois mil e dezoito, rrersdependências do ccntro de Fonnação cie Conclutores, localizado à Rra clos colhereiros, ,o 5g0.bairro vila Mariana, Cáceres/Ml', espaço gentilrnente ceclido, considerando a impossibilidade dese realizar o ato na sede clo centro Mato-grossense cle 1'radições Gaúchas ,.vaqueanos cl.Pantattal", após, Iidital de Convocação publicoáo ro clia 28 de novernbro cle 201 8 nO .lornal OficialEletrônico dos Municípios do Estaclo de Mato Grosso, reuniram-se os representantes do CM1G.
os quais cstão relacionaclos ao final cla presente ata, corr os objetivos de d^elibcrarem sobrc:
1 - ELIIIÇÃO DE uM Novo PA'fRÃo p,AItA DrRrMrr{ AS etJESTÕrs qun ENVor.vpMos IN'I'ERESSES DA ASSOCIAÇÃO D DOS ASSOCTADOS.

2 - nlssot,uÇÃ_o 
_ 
r EXTINÇÃo DA ASsocrAçlÃo DENOMTNADA cENT.ri.o

MATOGROSSENSE DE I-RADrÇÕFls cAtlct{As - "vAeuEANos No pANTAI\rAL,. -CMTG.

3 _ DES'|INAÇÃO DO IMOVEL I-OCAI,IZADO NO BAIRRO JIJNCO DE AI.UALPROPRIEDADE DO CENTRO MA'TOGROSSENSE DE TI{ADIÇOES GAUCIIAS"VAQUEANOS Do PANTANAL", CoM Ánua T'o'fAL pERI,-AZENDO o MoNTAN"n DI-.6.000,0 M" MAT'Ii.ICI]LADO SOB O N" IT.I _M.21,114L" 2.0.2 FLS.278 DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS DIr CÁCTRBSI»{T.

4*. DI-]STINAÇÃO DO IMOVEI, LOCALIZADO NO BAIRRO JTJNCO DE, AT'UALPROPI{IEDADE Do ctlN'rRo MATOGI{OSSENSII DE 'rnaniçÕtrs aaÚôúÁs..VAQUEANOS 
DO PAN'I'ANAL", COM ÁNTA fO'fAI, PI]RT'AZENDO O MONI-ANI E DE

10.333,20 M,, MATRICULADO SOB O N'I{.I _M.24.502L" 2-IT-I F'LS.42 DO REGIST'IiO
GI'ITAL DE IMOVEIS DE CÁCI]]RITS/M1-.

De acorclo cot'll o llstatuto da Associação, os mcmbros da Diretoria serão eleitos por urn período
de 02 (dois) anos. A Ata 03 cle 14.11.2004. vcrlcell em 14. 11.2006, e não foi. clescle então.clesigrradanovaDiretot'iapara a Associação, estando, ate a presente clata, com 12(cioze)anos e 06(seis) dias de total inativiclacle cle seus zrssociados. ConÍ-orme previsto no art. 3g. alí,ea ,,a',, 

11)Ilstatuto, é competêtrcia exclusiva do conselho de vaqueanos "à1 Ertingri, u cuit; ,,vat1rertno.s,
no P.antanal, desde quc conÍe cotll acrprovaçiío cte % (irês cluarto.s) do.ç ritentbt.os clu patt,on{tgant,..
Assim, os membros presentcs cleliberarn nesta Ata: Eleição de um novo patrão, I)issoiução eExtinção da Associação e Destinação cio Itnovel. Aberta a Assembleia seguiu-sc corrr a yotaÇão ilc
todos os menrbros presentes. oncle elegem por linanimidade o Sr. Carlos Alberto Matiello Sobrinhopara o Cargo cle Patrão, a Írm dc dirimir toclas as queslões clue envolvem a Associação. I'ornou apalaYra o Patrão eleito Sr. Carlos Alberto Mattiello Sobrinho, argrurlentando que o imór,el clcpropricdade do Centro eltoontra-se em condições precárias, o que iniiabilira qrolirc, tentati'a derealização de atividades recreativas, bent cor-no a ràalização clc eventos. I{elalou qlre. as eclilicações
ao fundo do CM'I'G "cancha de bocha". Í'ora derrubada no prinreiro vendaval no ano cle 2010 e osistet:ra hidráuiico encontt'a-sc totalme'nte. conrpromeliclo, inrpossibilitanclo qr-ralquer prática típicado CMTG no irnóvel, cotrcluiuclo que o irnóvàl está inservível, sendo inviável a manutelção cla
infi'aeslrutura c'lo CMTG por pafte cla associação.Com a palavra a Sra. Maria Sueli Vieira Matiello
enfatizott u n""\tid"de de clissolvcr por não havcr mais interesse por parte <ios associados em sLlav,7\ çr0;' /\
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continuação. IJn seguicla, submeteu-se à votação cla proposta c1e clissolr-tção e extinção do CMT§

Vaquealos no Pantalal, já prcviamentc discutida, qtle foi imecliatamenle aprovacla por

,,,,1oni*idu,le de toclos o, pi.r.nt.s, ficando tambétn detenninado que a Sra. Maria Sueli Vieira

Mattiello hcará responsável pela guarcla de toda clocumetrtação do CMTG. De acordo com o aft.

g6, clo Estattrto Social clo CM1'G, o destino do patrimônio será " Em c'a,ço cle dissoluçiio tlo centro,

os bens recebitlos' por doução retornarão ctos respectit,os doadores, e na impossibilidade' serão

transfericlos porü o p(tÍrimônio municiltul, ou. se frzerent parÍe clo ]uÍusett Tradicionalistct, ltoderão

,r, ilooclo, à enficlacles congêneres cttpuz cle ntcrnler-se por longo.t Ltt'tos". Desse modo, ficou

delibcrado ainda, por votação unanime dos presentes, em raz-áo da impossibilidade de retorno aos

respectivos cloaclores, que os imór,eis, atrar,ós de doação, serão transf-ericlos ao Município de

Cáceres/M'p, com a finàliclade específir:a ds construQãg clo prédio clo Centro Sociocducativo da

Cidacle de Cáceres/Ml'. conforme Memorial Descritivo e Projeto r\rquitetônico. E. por Íim, abriu-

se a palavra por, .1r,et, mais quisesse se manifestar e, na attsência cle manifesto, coll1o nacla mais

havià a ser lrataclo. às 09h45min, deu por cncerrada a assembleia- geral extraordinária, com

deliberação dos representantes presentes para efetivar a DISSOLIIÇÀO DO CENTRO MATO-

GROSSENSE DIt'II{A.DIÇÔES GAUCHAS "VAQUI"iANOS DO PANTANAL", bem como, ent

cumprimento ao E,statlto Sooial, dcstinar os bens imóveis, através clc DOAÇÃO, ao Município de

Cácéres/M'I e, eu Maria SLreli Vieira Mattiello. lavrei a presettta Ata, quc vai por mim assinada, e

pelos demais associados do CMTG.

E 20 sERvtço NoTAR|AL E REG|STRAL DE cÁcEREs / MT
0rlcro Tltulari JULIANO ALVES MACHADO

tr[!!f,!§I RsaGrl, Orórlq2ottC.ntE, CERTrZH0o.fon.:{6J) J223S60-flw.oirorlÉGir@mÀr

Reconheço por semelhança a firma de: CARLOS
ALBERTO MATTIELLO SOBRINHO Dou Fé * i ,. t, r i *t,CPF no 594.212.071-49

Associado e Patrão Eleito 
,

It-'frw*4.,fr,tÇ -Marla Sueli VieiraíMattiello :

8IW49179 R$ 6,60 de Conirole Digilal

Cáceres-MT, 28 de novembro de 2019

fm testemunno( F).Ç ) da verdade.
At.:105 -Ass.TArdNe NUÍ{es Oe
MORAES€screvente Jurâmentada Cod Ato 22

C'l)F no. 41 4.594.4 I I -04/

Associacla c Meurbro tló (lonselho".{e Vaclueanos
)-'/

poderJudicráriGMr-A,".tr;;l§1""";;"Yrâ-coa.serenua:s8.1ítçoT
Cotsutf:w.UmiJu6.br/setos /*n" 

^7'r,tíatiiilitmes tre irtrr;c:; l;" r§rlôl
:"i;g1'r;ir.()ítc,ir-,i^íililcnia(ii; 

Fo(#§ .,1rfi: n,73..i:| l,i"iit i,1:l \fo..-. H*

Associado e Membro do C6nseliro de Vaqueanos

CPF no *29.31)8.521-20
Associado

EI 2, SERViçO NOTARTAL E REGTSTRAL DE CÁCERE5 / MT )
oÍlcE TltulaÍ: JULIÂNO AIVES MACHÂDO

Í[EE!§ nurOt.O,Adq20lS,C.nuo?Ce:7szro-1e.'rotr.:Í65)]22!{060.Bw...noilo(!.er.!..om.br

ATO DE NOTAS E DE REGISTRO

SELO DE CONTROLE DIGITAL
Códlgo(s) do ato: í03,í07,534,

?9!09s06 €Ea.""gt@RS:1í8,9 -4
PodêÍ JudiciáÍao-MÍ - Alos de Nolas e de Regislro - Cód. Seryentiâ:

Consulte: M,tjmuus-br/selos I

Aria I-ucia Maniello
CPF nn 594.192.701-06
Associacla e 1o Sota Capataz da l)iretoria

DE z" srRvço NoTARIAL E REGTSTRAL DE r

' oFÍcp Tltulêr! JULIANO ALVES MACHADO
trtrE!f,E a* a*sodq20rtGntrc, cE?.210-ler-Fon!:(6r)i223-@0-w

PE§SOA JURtDtCA . O,S. 673863

VA F VIANA -

Juramentada

Protocolado em: 1111012021 eob nr. 17065 . Llvro A-
Regietrado em 1111012021sob nr,6257 - Farta:A41

Averb ao prot. nr.FlB.
Reg. por: JOSIIUARA

o reg. nr. 245-Paeta;A{1

) da verdade

Escrev. Juramentada

Er

I-rarícisco dc Àssis Vieira
CPF-n" 027.192.181-34

isco da Silva
,e
1,1

I

ÍVARA DA SILVA

20 íclo - Cáceres-MT

- Cód, Seryehtia:38

Dernétrio



CPF ír' 460.871 .171 -72

Anne Christianne de Lirna Vicgas Collégio Alvcs
CPF no 650.039.341-49
Associada

Maria Stefani Rocha

CPF no I 11.876.111-15

Associada

l-.-
, ,i i'r,,'- .-, .,L,"u ,,\Li l... v"-. 111... . r'^,. .--.
\JI ,'U

Aparecida Stelani Rocha

CPF n" 140.553.411-72

Associada
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JOAO À/ARIA DE SOUZA

ME

VÉRTICES
AZIMUTE

orsrlNcrA

AI HflROS

COORDENADAS

DE PARA E (uru) N (urM)

MI u2 1 97'5 1 '52' 91,10m 426.J58,45 E.?18.201,42

ltz ltJ 2a9'2'J7" 81,70m 426.JJo,í) E,21E.l 1 4,71

M5 u4 1751'52" 59,79m 126.25J,28 8.218.141,J7

M4 MI E7's5'28' 66,Egm 426.271,62 8.218.198,27

IMóVEL 
RETITICAÇÃ! D! IMIVEL URBAN! MAT, ?4,TT4

,REPRIETÁRIDI

CENTRE MATEGRISSENSE DE TRADIÇõES GAÚCHAS

ASSUNTO'

Lev, Topogrófico
MUNICÍPIEI

Cócenes
DATAI

14/03/?0t9
LECALIZACÃOl'Av, Nosso Senhoro

.l n íln rma

ESTADEI

MATE GROSSI
ESCALAI

1r 1000

ÁREA'

6,16?,43 n?
PERÍMETREI

3L9,47 n
ARTI
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RESP, TÉCNICo|
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

MINISTÉRIO DA FAZENDA
REGEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDÃO DE BATXA DE INSCRIçÃO NO CNPJ

DO CNPJ

.367.531/0001-80
TA DA BAIXA

11t10t2021

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME EMPRESARIAL

C M T G VAQUEANOS NO PANTANAL

RADOURO

NOSSA SENHORA DO CARMO

MOTIVO DE BAIXA

P/ ENC LIQ VOLUNTARIA

CertiÍico a baixa da inscrição no CNPJ acima identiÍicada, ressalvado
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários

posteriormente apurad os.

Emitida para os efeitos da lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 08:37:09, horário de Brasília, do dia 28/10/2021 vialnternet

UNIDADE CADASTRADORA: 0130,I51 . CACERES
' Abaixa da inscrição náo implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e

náo exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

' Para verificara existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNpJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http;l4444rv1gse[ê"rfAzetrclAgov.br
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2s11112021 (Ter )
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Relatorio do Cadastro lmobiliário Urbano

Localização
900917-AVEN NOSSA SENHORA DO CARMO,

AreaTerreno: 16.333,00 Testada: 60,00
Débito bancário:

Propnetano:

CMTG VAQUEANOS DO PANTANAL

RUA SANTAADELAIDE, 1

Cáceres/MT - Cep:78200-000

ATIVO = SIM

CORREIO ENTREGA = Não

FATOR LOCALTZAÇA) = 24

OCUPAÇÃO = Edificado

PATRIÍUÔNlO = Particular

CAT. DE OCUPAÇÃO = Própria Quitada

ALIG. OCUP, DO íMOVEL = Comercio

LIMPEZA PUBLICA = Não

COLETA DE LIXO = SIM

ESTRUTURA = Madeira Simples

FORRO = Sem

ESQUADRIAS = Sem

ACABAIúENTO EXTERNO = Sem

ARVORE NO LOG. = NÃO

ABAST. AGUA QD = SIM

INST. SANITARIAS = 01 Banheiro Comp

COMBATE A INCENDIO = MEDIA PERICULOSIDADE

PINTURA = Caiação

REDE TELEFONICO QD = SIM

PAVIMENTAÇÃO = NÃO

GUIAS SARJETAS OD = NÃO

FATOR [/ELHORIA PUBLIC = 0.77

AREA TOTAL CONST. = 350.00

lnscrição Nova = 90020'1082032001

Complemento Bairro
JUNCO

Área Edificada: 350,00 tsenção: -

REGIONAL CÁCERES

QD LT

CPF/CNPJ

01.367.531/0001-80

lnsc.Altern ativa:
Cód. lmóvel:

RG/lns. Estadual Nacionalidade Estado Civil

Solteiro(a)BRA

JUNCO

ALIQUOTA = 1.0000

SITUAÇÃO = Meio da Quadra / Normal

BENFEITORIAS = Cerca

TO[/BA[/ENTO = NÃO

TIPO DA EDIFICAÇÃO = Barracão, Telheiro, Postos e Simil.

OBSOLESCENCIA = Regular

Topografia = Normal

Pedologia = Normal

CAT. DE USO DA EDIF. = Comercial

COBERTURA = Amianto Simples

VEDAÇÃO / PAREDE = Madeira, Tábua e Madeirite

ACABAMENTO INTERNO = Sem

AREAS VERDES PRES. = Nenhuma

PISO = Cimentado, Caco Cerâmico

INST. ELETRICA = Aparente

coNSERVAÇÃO VIAS-LOG = NÃO

TLUMINAÇÃO PUBLICA = SIM

INST. COMPLEMENT. = Nenhum

ESGOTO SANITARIO QD = SIM

DESTINO DO ESGOTO = Fossa Septica

CALÇAMENTO AD = NÃO

CONTRIB. DE MELHORIA =

Código do Bairro Ant = 000020

Total de Gadastros = 1

Total Área Terreno = 16.333,00

Total Área Edificada = 350,00

Total Testada = 60,00

SAT - Sistema de Administração Tributária ( Módulo: 413 / Usuário: 00031 ) - 5412121 Página 1

lnscrição: 900211292032001 . CMTG VAQUEANOS DO PANTANAL





ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA DE FAZENDA

lmóvel
Município
Comarca
Proprietário
CGC N':
ART
Matrícula(s)
Perímetro

MEMORIAL DESCRITIVO

Retificação de Imóvel Urbano
CACERES . MT
CACERES
Centro Matogrossense de Tradições Gaúchas
01 .367.531/0001-80

24.114
319,47 m

AREA TOTAL: 6.162,43 m2.

- t,IMlTA-Sll ao norte colx terras de Gerson Miranda, ao sul cont terras de Joao Maria
de Souza, ao leste corn terras dc CENTRO Matogrossense de Tradições Gaúchas, ao ocste com
Av Nossa Senhora do Canno.

LIMIl'Irls I,l, CONI,'RON'I'AÇOI,lS

"Inicia-se no vórtice dcnominaclo Ml (N-8.218.201,42;E:426.358,45), em limites com Gersou
Miranda, daí scguc com azirnutc c distância dc 197"51'52" - 91,10ur, até o vórtice M2
(N:8.218.114,77; L:426.330,50), confi'ontando com Matogrossense de 'lradições Gaúchas Mat.
24.502, daí segue corn azirnute e distância de 289"02'3J" - 81,70rn, até o vértice M3
(N:8.218.141,37; F.:426.253,28), conÍi'ontando com Joao Maria de Souza, daí scgue com
azir-rrute e distância dc 17'51'52u - 59,79m, ató o vór1ice M4 (N:8.218.198,27;B:426.211,62),
confrontando corn Av Nossa Senhora do Carrno, daí scgr.rc com azitnute e distância de

87o55'28" - 86,89m, ató o início dcsta dcscrição, no vórtice M1, confi'ontando com Gcrson
Miranda. 'lodas as coordcnadas aqui dcscritas foram obtidas a parlir do serviço disponibilizado
pclo IBGE - Posicionamcnto por Ponto Preciso, e encontram-se represoutadas no Sistema UTM,
rcfcrcnciadas ao Meridiano Central 57" WGr, tendo como S.G.R.(Sistema Geodésico de

Iteferôncia) o SIRGAS2000. Toclos os azimutes e distâncias, árca e perímetro foram calculados
no plano de projeção UTM. ".

Cáceres, 14 de março de 2019.

FERNANDO HIROSHI ABURAYA
ENG. AGRÔNOMO
CREA 10511/TD-MT

End. Av. Getulio Vargas, 885 .' Ilairro - COC - Centro de Opelação dc Cáceres - Cep 78200-000. Tcl (65) 3223 1 500. Secretaria

Fazendária - srnaz Página: 1/1





ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
SECRETARIA DE FAZENDA

lmóvel
Município
Comarca
Proprietário
CGC N":
ART
Matrícula(s)
Perímetro

MEMORIAL
Retificação de lmóvel

CACERES . MT
CACERES
Centro Matogrossense
01 .367.531/0001-80

24.502
420,51 m

DESCRITIVO
Urbano

de Tradições Gaúcha

AREA TOTAL: í0.896,09 m2

- LIMITA-SE ao norte com terras de Gerson Miranda, ao sul cotn terras de Joao Maria
de Souza, ao leste com tcrras dc , ao oeste com Ccntro Matogrossense de Tradições Gauchas.

I,IMITES E CONFRONTAÇÓES

"lnicia-se no vór1ice denominado M1 (N:8.218.205,40;L;.:426.468,33), em limites corr Gcrson
Miranda, daí scguc corn azimute e distância de 190'38'22' - 98,80m, até o vértice M2
(N:8.218.108,30; B:426.450,09), confrontando com Joao Maria de Souza, daí segue com
azinrute e distância de 269"53'28" - 100,48rn, até o vór1ice M3 (N:8.218.i08,11;
R:426.349,61), conflrontando com Joao Maria de Souza, daí segue corn azimute e distância de

289o02'3J" - 20,22rn, ató o vértice M4 (N-8.218.114,71;E-426.330,50), confrontando cour
Joao Maria de Souza, daí scgue corn azimute e distância dc l7'5 l'52" - 91,10m, até o vórticc
M5 (N-8.218.201,42;ll:426.358,45), confrontanclo corn Ccntro Matogrossensc dc Tradições
Gauchas, daí segue corn azimute e distância de 87o55'28" - 109,95m, até o início desta
descrição, no vertice Ml, confrontando com Gerson Miranda. Todas as coordcnadas aqui
descritas foram obtidas a paúir do serviço disponibilizado pelo IBGE - Posicionamcnto por
Ponto Prcciso, c cncontraln-sc representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 57o WGr, tendo como S.G.R.(Sistema Geodésico dc ReÍbrência) o SIRGAS2000.
Todos os azimutcs c clistâncias, árca e pcrír-netro foram calculados no plano dc projcção UTM."

Cáceres, 14 de março de 2019.

Eud.Ar,.GctulioVargas,SS5 Bairro-COC CentrodeOperaçãodeCáceres-Cep78200-000.TeI ((r5)3223 1500.Secretaria
Fazendária SEITAZ.





Prefeitura Municipal de Cáceres
ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO DE VALOR VENAL . NO 7OO9 12021

Certifico com base nos registros existentes nesta Prefeitura, que o(a) lmóvel situado
no endereço abaixo especificado:

lnscriçáo: 900211292032001

Endereço: AVEN NOSSA SENHORA DO CARMO 0
JUNCO Qd. Lt.

Contribuinte; GMTG VAQUEANOS DO PANTANAL

Que de conformidade com a Planta de Valores Genéricos vigente, o Valor Venal do
Terreno foi fixado em R$ 948.730,98 (Novecentos e Quarenta e Oito Mil e Setecentos e Trinta Reais
e Noventa e Oito centavos), para o exercício de 2021

Cáceres (MT), 29 de novembro de 2021.

PLANO DIRETOR CACERES-MT O futuro é agora.Participel Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar melhor.

Aautenticidade desta certdão podeserverificada no endereçowww.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 2911112021 as 08:47:42h. - Códiso de Validação KOCO|8.Y2A7H5.B0QíA7

AVENIDA. BRASIL, no í 19 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ (MF) 03.214.14510001-83 - e-mail: caceres.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenr MUNIcIPAL DE cÁcPnss

Parecer n'06112022

Referência: Processo n" 70712Q22

Assunto: Projeto de Lei no 09, de 21 de fevereiro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

o Projeto de Lei no 09, de 2l de fevereiro de 2022, dispõe sobre

autorização paÍa o Poder Executivo Municipal receber, a título de doação, terreno urbano e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VO,TO DO REI-,A,TQR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para o Poder Executivo Municipal recebet, a título de doação,

temeno urbano e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica o Poder Executivo autorizado a receber a título

de doação, terreno urbano, de propriedade da Associação Mato-grossense de Tradicões

1

uaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcTPAL pp cÁcpBDs

Gaúchas - CMTG - "Yaqueanos do Pantanal", localizados no bairro Junco, com área total

perfazendo o montante de 10.333 m2 e 6.000 m2, registrados no Cartório de Imóveis sob a

Matrícula 24.502 L2-R-1, fls.42 e Matrícula 2l.ll4, L2-0-0, fls.278, respectivamente,

contendo as áreas/descrições constantes do referido projeto de lei.

Este Relator, após analisar detidamente o presente projeto de lei, fez

diligências solicitando documentos ao Poder Executivo Municipal.

Concomitante a essas diligências, foram ainda retiradas certidões cíveis

junto ao Poder Judiciário Federal e Estadual, bem como da Justiça Trabalhista e Secretarias de

Fazenda Estadual e Federal, e, nqd4 de irfegulaf foi enco{rtfadp em {rome da Associagão. que

pudesse desabonar o recebimento deste imóyel pelo MuuicíPio de Cáceres.

Pelos documentos encaminhados pelo Poder Executivo Municipal, constata'

se que há uma dívida da Associagão Mato-grossense de Tradições Gaúchas - CMTG -

"Vaqueanos do Pantanal", com o Município, de pouco mais de Ri$ 100.000,00 (cem mil

reais), porém, o valor do imóvel está avaliado em IU$ 948.730,98 (Novecentos e Quarenta e

Oito Mil e §etecentos e Trinta Reais e Noventa e Oito centavos), para o exercício de202l.

Foi previsto no parágrafo único do artigo 2o, a possibilidade de remissão da

dívida com o município.

Essa remissão encontra previsão no Código Tributário Municipal, senão

veJamos:

Extinguem o crédito tributário:

IV - Remissão;

ffiffif.ffi Todo e qualquer pedido de compensação, trarrsação e remissão,

deverá ser feito em petição dirigida ao Secretário Municipal de Fazenda, que

2

Ruu Cr.on.l José Dulce esquina cont a Rua General Osório, centro, CácercsÀ4T- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: w*rv.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MuNrcrPAL op cÁcpnps

analisará os fundamentos do pedido, solicitará a juntada dos documentos

que entender necessários e poderá decidir de duas maneiras, a saber:

I - Indeferindo, por ser o pedido impossível ou contrário aos interesses da

F azenda Pública Municipal;

II - Acolhendo o pedido e encaminhando-o à Procuradoria Geral do

Município, para análise dos aspectos jurídico-legais.

Parâgrafo único. Sendo indeferido, nos termos do inciso I deste artigo,

caberá ao contribuinte, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, recurso

dirigido ao Prefeito lrdunicipal, que poderá manter a decisão do Secretário

Municipal de Fazenda, encerrando definitivamente o assunto, ou reformar a

decisão, acolhendo o pedido, desde que ouvida a Procuradoria Geral do

Município.

ffiffi A remissão total ou parcial do crédito tributário dependerá da

autorização legislativa, aprovada por maioria absoluta dos membros da

Càmara Municipal, atendendo :

I - À situação econômica do sujeito passivo;

II - Ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo quanto à matéria do

fato;

III - A diminuta importância do crédito tributário;

IV - A considerações de equidade, em relação oom as características

pessoais ou materiais do caso;

V - A condições peculiares a determinacla região do Município.

Pelas certidões em anexo, não foram encontrados outros processos em

trâmite nas Varas Judiciais, bem como, conforme afirmamos acima, n4o há dívidas

trabalhistas capaz de levaf os refe{idqs imóveis doados. q l,eilão i.udicial ou às suas -

adjudicações a terceiros interessados.

CLODOMIRO Assinadodeforma

DA STLVE|RA :L'JBf;l-"*
PEREIRA SILVEIRA PERETRA

J u N r o R:e2284'r'.:L:l;B'.f]:i"'
361 1 53 oe:51:18 -04'oo'

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀrÍT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

Porém, no tocante a doagão deste inlóvel ao Estadg de Mato Grosso.

para construção de uma Unidadp do §istem,a SocioeducaJlyo, vqrifi,ca-se que não fora

colacionado nenhum documento do Estadp dp Mato Grossq anuindo a esta doação.

Não há nenhum projeto básico, ou outro documento, que comprove ou

ateste que esta Unidade Socioeducativa será realmente construída neste ano de 2022, ou nos

anos seguintes, ou ao menos que o Estado de Mato Grosso tenha realmente interesse na

construção desta Unidade Socioeducativa em nossa cidade.

E cediço que qualquer obra ou construção, deva estar primeiramente

previsto nas Leis Orçamentárias (PPA/LDO e LOA), o qne não Í'icou demonstrado neste

projeto de lei.

Assim, considerando essas peculiaridades, bem como o fato de que, para

doar este imóvel ao Estado de Mato Grosso, o Município de Cáceres deverá editar um novo

projeto de lei, comprovando estes requisitos, nada impede que, por ora, a menção a esta

doação seja suprimida deste projeto de lei, justamente pqf ausência desses requisitos.

Da emenda:

Assim, este Relator entende salutar

projeto dc lei:

seja suprimido o artigo 3o, deste

"Art.3o SUPRIMIDO"

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucjonalidade e legatidatle do Projeto de Lei no 09, de 21 de fevereiro de

2022, com a emenda acima sugerida.

CLODOMI Assinadode

Ro DA l"JüBj#,[àBI ur - pA pEcrsÃo pA cgMrssÃo:
SILVEIRA srLVÉrRA

PERETRA i,5[',Hrr*,u
JUNIOR:92 r's3

284361r s iáj,1à1.,,

3 09:51:03 -04'00' 4

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, ceutro, Cáceres/lvlT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 !'ax (65) 3223-6862 site: w§ryv.catnaracaceres.tnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucjonalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 09, de 2l de fevereiro de 2022, com a emenda sugerida pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 21 de março de 2022.

Rna Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-l',tO7 Fax (65) 3223-6862 site: w'rvw.canaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE

MEMBRO

CLODOM I ft@ Assinado de forma
_- _ _- _ _ _ : digltalpor
DA SILVEIRA. cioooMrRo DA

PEREIRA,,;,' iüJ,ã11!5l;ff ,,
JUNIOR:92283' Dados:2022.03.214361153' oe:50:45-04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA ÇERAL DO ESTADO

SECRDTARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEcATIvA DE DÉBrros RsLATIves A cúptros TRIBUTÁnros r NÃo
rnrBurÁRlos ESTADUAIS GERrDos pELA pRecuMDoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADQ DE TAZENDA
ÇND N" 00366424Q1

Finalidade: cEntpÃo coNJUNTA. »u ppuoÊNclAs truButÁnus E NÃo tnlnurÁruns ruNto À
sEFAz p À rçB Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 1810312022 Hora da emissão: 12204252

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 01.367.531/0001-80

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ,rtáo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 161 0412022,

Fornecimento gratuito

Número de Autentica çáo: TLL22A92T9BBU29B

Página 1 de 1





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C M T G VAQUEANOS NO PANTANAL
CNPJ: 01.367.531/0001 -80 Baixado

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bP ou <http://www. pgfn. gov, br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014,
Emitida às 13:22:05 do dia 1810312022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 1410912022.
Código de controle da certidáo: 6922.FD3D.DDA0,BD25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉETTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: C M T G VAQUEANOS NO PANTANAL (MATRIZ II FILIAIS)
CNP,J: 01. 367. 531/0001-80
Certidão n": 7381-l-67 /2022
Expedição: 04/ 03 /2022 , às 12:]-6:!2
Validade z 31-/08/2022 - l-80 (cenLo e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C M T c VÀQUEÀNOS NO PÀNTÀNÀL (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrit.o (a) no CNP'J sob o no 01.367 .53L/ OOOl-80, NÃO CONSTÀ como
inadimplenLe no Banco Nacional- de Devedores TrabalhisLas.
CerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Ireis ns.o L2.440/201.t e

1,3.467 /2017, e no Ato 07/2022 da CG,IT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnterneL (ht.t.p : / /www.t,st.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrAlITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimptenLes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
esLabel-ecidas em senLença condenatória transit,ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos prevÍdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos que, POI
disposição legal, contiver força execuLiva.

Dílvíclas e sugest.ajes: cridt('ütst. jus.l:r
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ESTADO DE MATO GRCISSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTtDÃO No:6810912

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM

ANDAMENTO E ARQUIVADO§, de distribuições de ações criminais e cíveis do 1o Grau de

Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 10 ANOS NÃO CONSTAM ações em

DESFAVOR de C M T G VAQUEANO$ NO PANTANAL, portador do CNPJ 01.367.53110001-80

, até a data de 0910312022.

Observagões:

As informaçôos do nomo o CNPJ acima são do responsabilldado do solicitanto,
devendo a titularidrde sêr conÍerida pelo interêssado e destinatário e confirmada â

autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos

Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
sec"tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o numero da

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses apÓs sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.
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Emitida em 0910312022, às 14:10h
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ESTADO DB MATO GROSSO

C^ÃMARA MUMCIPAL DE CACERES
coMÍssÁ o DD DOONOMIA, FINANÇAS E PLANE IAMENTO

Parecer n." 3312022.
Assunto: Projeto de Lei no 09 de 2l de fevereiro de 2022.
Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Prefeita Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 09, de 2l de fevereiro de 2.022, que

dispÕe sobre a autonzaçáo para o Poder Bxecutivo Municipal receber, a título

de doaçáo, terreno urbano e da outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 009, de 2l de fevereiro

d,e 2022, que dispõe sobre a autorizaçáo para o Poder Executivo Municipal

receber, a título de doação, terreno urbano e da outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da

Comissáo de Economia, FinanÇas e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assr.lntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentaçáo legal:

Artigo 39. A Comissáo de Economia, FinanÇas e

Planejamento compete opinar sobre: (
I - proposiçÕes e assuntos relativos ao

planejamento municipal;
II projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes OrÇamentarias e Orçamento Anual do

municÍpio;
1

Ii.ua Coroncl .losé Dulce csquina com a Rua General Osório, octltro, Chccrcs/Ml- - CE,t']: 7t1.200-000

lrone: (65) 3223-17(\7 I.'ax (65) 3223-6862 sitc: rvrvrv.canrru'acaoel'es.mt.gov.br





DSTADO DE MATO GROSSO

cÂmane MUMaIPAL DE cÁcenas
cotwtssÃo DE DcoNoMIA, FINANçAS D PLANE IAMENTo

III - proposiÇões e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos

Nós estamos analisando à doaçáo de dois terrenos urbanos,

contíguos, de propriedade da Associaçáo Mato-grossense de TradiçÕes

Gauchas CMTG "Vaqueanos do Pantanal", Locahzados no Bairro do Junco,

sendo que um deles confronta-se com a Avenida Nossa Senhora do Carmo,

com áreas totais perfazend.o o montante de 10.333 m2 e 6.000 m2, registrados

no Cartorio de Registro Geral de Imóveis (R.G.l.), sob a Matrícula24.5O2, L 2-

R-1, fls. 42, e Matrícula 2l.ll4,L2-O-O, fls.278, respectivamente.

Para instruçáo do presente, a fim de subsidiar a análise da

proposiçáo:

1. Assembleia Geral Extraordinaria sobre dissoluçáo

da Associação CMTG - Vaqueanos do Pantanal, com

destinaçáo dos bens imóveis através de doaçáo ao

MunicÍpio de Cáceres;

2. Croqui das áreas;

3. Memoriais Descritivos;

4. Certidáo de Baixa do CNPJ do CMTG;

5. Relatório de Cadastro Imobiliário Urbano.

6. Memorial Descritivo;

7. Certidão de Valor Venal n." 7OO912027.

Considerando, que a finalidade da proposiçáo é a implantaçáo do

Sistema Socioeducativo, vinculado a Secretaria de trstado de Segurança

publica de Mato Grosso, vemos o interesse publico e social no projeto de lei'

considerando, que a proposiçáo não trâ gerar gastos a

administraçáo pública, entendemos que do ponto de vista financeiro o projeto

Rua Coronel .lose Dulce cscptina cor.n a Ruit Ceneral Osório, cettlro. Cáccres/M-l'- CE,P: 78.200-000

lrone: (65) 3223-l'1,07 Irax ((r5) 3223-6862 site: §'§'rv.carl]ltfttcaccres.tttt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

1ÂMARA MUMCIPAL DE CACERES
coMrss.Ão DE EcoNoMIA, FINANÇAS E PLANE,IAMENTO

de lei está plenamente regular.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim - (PV), baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovaçáo do Projeto de Lei n" 09, de

2l de fevereiro de 2022.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela aprovaçáo pela aprovação do

Projeto de Lei n" 09, de 2l de fevereiro de 2022.

E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 1B de março de 2022.

(cTDADANIA)ISdras Bezerra
PRESIDENTE

Rosa -
BMBRO

Rua Coronel Jose Dulcc csquina cor.n a I{ua General Osório, ccntro, Cácercs/M'f - CI.iI': 78.200-000

Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.cnnraracaoeres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

c,ÂuAn,q MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO DE TRANSPORTE, URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS

Parecer n," 3212022.

Assunto: Projeto de Lei no 09 de 21 de fevereiro de2022.
Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 009, de 2l de fevereiro de2022, que dispõe sobre a

autorização para o Poder Executivo Municipal receber, a título de doação, terreno urbano e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 009, de 2l de feveleiro de 2022,

que dispõe sobre a autorrzaçáo para o Poder Executivo Municipal leceber, a título de doação,

terreno urbano e clá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas que colllpete opinat, sobre proposições e

assuntos relativos a serviços e obras públicas e ao seu uso e gozo.

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 42. i\ Comissão de Transpofies, Uúanistno, Serviços e

Obras Púbticas compete opinar quanto as matérias referentes a: a
(...)

e ao seu u§o e gpzql
VI - co4cess4o de uso dp bens públic,os. concpss4g dc servigos

públicos e concessão de serviços

públicos precedido de obra públieai

mrrnicípio:

Rua Cor.onel José Dulce .tqrino .** nrta General Osório, centro, Cácercs/MT - CE'P: 78't

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvwrv.carnaracaceres.rnt.gov;
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COMISSÃO DE TRANSnORTE, URBANISIVO, SERVIÇOS E OBRAS pÚnUC.ts

(...)

Nós estamos analisando a doagão de dois terrenos urbanos, contíguos, de proprie-

dade da Associagão Mato-grossense de Tradições Gaúchas CMTG "Vaqueanos do Pantanal",

Localizados no Bairro do Junco, sendo que um deles confronta-se com a Avenida Nossa Se-

úora do Carmo, com áreas totais perfazendo o montante de 10.333 m2 e 6.000 m2, registra-

dos no Cartório de Registro Geral de Imóveis (R.G.I.), sob a Matrícula 24.502, L 2-R-1, fls.

42, e Matrícula 2l.ll4, L 2 -0 -0, fls. 27 8, re spectivamente.

É explanado que o referido imóvel será doado paru a implantação do Sistema So-

cioeducativo, vinculado à Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso, ainda a

ser regulado pelo Executivo por meio de lei especíÍica.

Para instrugão do presente, a Íim de subsidiar a análise da proposição:

1. Assembleia Geral Extraordinária sobre dissolução da Associ-

ação CIT4TG - Vaqueanos do Pantanal, com destinação dos bens

imóveis através dc doação ao Mr'rnicípio de Cáceres;

2. Croqui das áreas;

3. Memoriais Descritivos;

4. Certidão de Baixa do CNPJ do CMTG;

5. Relatorio de Cadastro Imobiliário Urbano.

6. Memorial Desoitivo;

7. Certidão de Valor Venal n!700912021.

Considerando, que a finalidade da proposição é a implantação do Sistema Socioe-

ducativo, vinculado à Secretaria cle Ilstado de Seguranga Pública de Mato Grosso, vemos o

interesse público e social no projeto de lei.

Dessa maneira, o relator, PASTOR ÚNfOn - CIDADANIA, baseando

funclamentos acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 09, de 2l de

ttaGeneralosório,centro,Cáceres/MT._CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv'camaracaceres.mt.gov'br

2022.
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A Comissão de Transporte, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas, acolhe e

acompaúa o voto do relator, votando pela aprovgç4o do Projeto de Lei no 09, de 21 de

fevereiro de2022.

É o nosso palecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 04 de Ínarço de2022.

P,/ //4
PASTO ADANIA LACERDA DO AKI . PRTB

MEMBRORELATOR

@maRuaGeneralosório,ccntro,Cáceres/MT_CE'I,:78.200-000
Fono: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvrv.catnaracaceres'mt.gov.br
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